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Origem: Prefeitura Municipal de Conceição 

Natureza: Inspeção de Obras – exercício de 2013 – Recurso de Reconsideração 

Responsável: José Ivanilson Soares de Lacerda (Prefeito) 

Advogados: José Lacerda Brasileiro (OAB/PB 3911) 

Paulo Ítalo de Oliveira Vilar (OAB/PB 14233) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. 

Inspeção de obras públicas. Prefeitura 

Municipal de Conceição. Exercício de 2013. 

Irregularidade da construção de Escola no 

Distrito Cardoso. Imputação de débito. 

Remessa ao TCU. Prazo para corrigir o 

afundamento do pavimento constatado na 

obra de implantação do Complexo Hídrico de 

Mata Grande. Recomendação. Presentes os 

requisitos de admissibilidade. Conhecimento. 

Argumentos recursais parcialmente acatados. 

Regularidade com ressalvas das despesas da 

construção da escola. Desconsideração do 

débito. Providências adotadas quanto à obra 

de implantação do complexo hídrico. 

Acompanhamento das medidas adotadas. 

 

ACÓRDÃO AC2 - TC 00162/20 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se, nessa assentada, da análise de Recurso de Reconsideração interposto em 

26/02/2019 (fls. 87/111), pelo Senhor JOSÉ IVANILSON SOARES DE LACERDA, Prefeito do 

Município de Conceição, em face da decisão consubstanciada no Acórdão AC2 - TC 03443/18, 

publicado em 05/02/2019 (fl. 80), referente a obras realizadas no exercício de 2013. 

Em apertada síntese, a decisão consignou: 
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Na peça recursal (fls. 87/111) o recorrente consignou que a decisão não deve 

prosperar, o que levará, certamente, à reconsideração do julgado e, consequentemente, emissão de 

novo Acórdão pela regularidade de todas as obras analisadas, observando que ao efetuar o cálculo 

do excesso acerca da Escola no Distrito Cardoso a Auditoria considerou como utilizados produtos 

de qualidade inferior aos que foram postos. Ademais, salientou que até mesmo os códigos 

apresentados para os itens na tabela da Auditoria é dessemelhante daqueles apresentados na planilha 

da obra municipal. Expôs planilhas e fotos demonstrando os gastos e abordando os itens 

considerados como de gastos excessivos por parte da Auditoria. Concluiu não haver sobrepreço, 

visto que os itens disponibilizados à época na obra foram de melhor qualidade dos indicados, o que 

teria ocasionado tal diferença de preço. 

Sobre a fixação de prazo para que a gestão municipal acionasse a empresa 

responsável, nos termos do art. 69 da lei de licitações, para que seja corrigido o afundamento do 

pavimento constatado na obra de implantação do Complexo Hídrico de Mata Grande, informou que 

a recomendação foi cumprida, pois a obra em comento encontra-se concluída, inexistindo, por 

conseguinte, irregularidades remanescentes. Juntou extrato da Caixa Econômica Federal. 
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Ao examinar a matéria, a Auditoria, em relatório de fls. 119/127, manteve o 

entendimento sobre o excesso de custos indicados na construção da Escola no Distrito Cardoso em 

todos os itens anteriormente considerados, permanecendo o excesso de R$20.052,30, e irregular a 

antecipação de pagamento no valor de R$3.396,73, mácula esta última já afastada quando da 

apreciação inicial. 

No que se relaciona à implantação do Complexo Hídrico de Mata Grande, o Órgão 

Técnico assim se pronunciou: 

 

Os demais aspectos levantados pelo Órgão Técnico no relatório do Recurso de 

Reconsideração não foram objeto de contestação pelo recorrente, tendo sido devidamente 

analisados quando da decisão inicial pelo Relator de origem. 

Instado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas em parecer da lavra do 

Subprocurador Marcílio Toscano Franca Filho opinou: 

 

O processo foi agendado para a presente sessão, com as intimações de estilo. 
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VOTO DO RELATOR 

PRELIMINAR 

É assegurado às partes que possuem processos tramitando nesta Corte de Contas o 

direito de recorrer das decisões que lhe sejam desfavoráveis. Tal possibilidade está prevista no 

Regimento Interno (Resolução Normativa RN - TC 10/2010), que em seu Título X, Capítulos I a V, 

cuida da admissibilidade dos recursos, da legitimidade dos recorrentes, das espécies de recursos de 

que dispõe a parte prejudicada, assim como estabelece seus prazos e as hipóteses de cabimento. 

Neste sentido, assim prevê o art. 230, do Regimento Interno deste Tribunal de 

Contas, sobre a possibilidade de interposição do Recurso de Reconsideração: 

Art. 230. O Recurso de Reconsideração, que terá efeito suspensivo, poderá ser 

formulado por escrito, uma só vez, no prazo de (15) quinze dias após a publicação da decisão 

recorrida.  

Parágrafo único. Não caberá Recurso de Reconsideração da decisão plenária que 

julgar Recurso de Apelação. 

Verifica-se, portanto, que o prazo para manejo do Recurso de Reconsideração é de 

15 (quinze) dias úteis, a contar da publicação da decisão a qual se pretende impugnar. Conforme 

certidão de fl. 113, a presente irresignação foi protocolada dentro do prazo, mostrando-se, pois, 

tempestiva. 

Quanto ao requisito da legitimidade, o Recurso de Reconsideração deve ser 

interposto por quem de direito. No caso em epígrafe, o recorrente, Senhor JOSÉ IVANILSON 

SOARES DE LACERDA, mostra-se parte legítima para a sua apresentação. 

Desta forma, voto, em preliminar, pelo conhecimento do recurso interposto. 

 

NO MÉRITO 

O recorrente se insurgiu em suma sobre a irregularidade da construção de Escola no 

Sítio Cardoso, com imputação de débito pelo excesso de custos de R$20.052,30, e sobre a 

implantação do Complexo Hídrico de Mata Grande, obra financiada com recursos eminentemente 

federais, sobre a qual a Auditoria manteve apenas a observação sobre o conserto do afundamento do 

pavimento, vez que a obra se encontrava concluída.  

No que tange à construção da Escola no Sítio Cardoso, o excesso indicado representa 

5,59% do valor empenhado para realização da obra e 1,14% das obras inspecionadas relativas ao 

exercício sob análise (R$1.752.166,89), algumas financiadas com recursos federais, mas que foram 

examinadas pelo Órgão de Instrução. 
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As divergências ocorridas se referem estritamente ao tipo de materiais empregados na 

obra. No caso da estrutura de madeira, cujo o excesso indicado foi de R$5.735,80, o recorrente 

contestou o código SINAPI, adotado pelo Órgão Técnico (73931/003) quando a planilha previu o 

código 72077 por ser madeira de lei, tendo a Auditoria, em sede de análise de recurso, se 

manifestado da seguinte forma: 

 

Todavia, ao se examinar os relatórios inicial e de análise de defesa não há referência 

por parte da Auditoria sobre tal divergência, tendo o órgão Técnico apenas substituído o código, 

sem justificar tal fato. 

Da mesma forma, no que se refere ao Forro PVC, o código TCPO considerado pela 

Auditoria para fins de avaliação foi o 21.005, quando o constante na planilha foi o 05045/orse 

(Forro em PVC, e=20cm com estrutura em aço, inclusive roda forro). 

Quando da análise do recurso a Auditoria inseriu a seguinte imagem:  

 

Também, neste caso, não há maiores esclarecimentos nos relatórios inicial e de 

análise de defesa sobre a substituição dos itens. 

Não se observa conexão entre o que foi apresentado na planilha e o que foi 

demonstrado na figura apresentada pela Auditoria. 

Nos itens relativos ao revestimento com cerâmica, cujo valor do excesso soma 

R$12.906,43, o interessado alegou que foram empregados materiais de linhas superiores (cerâmica e 

argamassa), inclusive outras cores não previstas na planilha constante da licitação, causando, assim, a 

divergência de valores em vista da melhor qualidade do material empregado, e que o Órgão Técnico 

também levou em conta, para cálculo dos valores devidos, códigos diferentes daqueles contidos na 

planilha. 
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A Auditoria, por sua vez, com relação ao revestimento cerâmico 20X20, considerou 

não necessária a mudança de material. Com relação aos outros revestimentos alegou que não foram 

comprovados os argumentos. 

Como se observa não foram registrados diferenças percentuais significativas entre os 

valores indicados pela Auditoria deste Tribunal e os praticados pela Prefeitura Municipal. O único 

valor nominal considerável como excesso na decisão inicial (R$20.052,30) não se encontra 

devidamente comprovado. Não há, pois, segurança para perpetuar a restrição à despesa. 

Sobre a determinação para corrigir o afundamento do pavimento constatado na obra 

de implantação do Complexo Hídrico de Mata Grande, o recorrente apresentou extrato da Caixa 

Econômica Federal com as observações de obra “concluída” e “em situação normal”: 

 

DIANTE DO EXPOSTO, VOTO no sentido de que esta egrégia Câmara: 1) 

CONHEÇA do Recurso de Reconsideração interposto, e no mérito, LHE DÊ PROVIMENTO 

PARCIAL para modificar o Acórdão AC2 - TC 03443/18 que julgou irregulares a obra da construção 

da Escola do Distrito do Cardoso com imputação de débito, desta feita julgando regular com ressalvas 

a mencionada obra sem imputação de débito; e 2) DECLARE o cumprimento do item ‘f’ do Acórdão 

AC2 – TC 03443/18, sem prejuízo do acompanhamento da situação da obra na sequência da gestão. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 10257/14, referentes, nessa 

assentada, a análise de Recurso de Reconsideração interposto pelo Senhor JOSÉ IVANILSON 

SOARES DE LACERDA, ex-Prefeito do Município de Conceição, em face da decisão 

consubstanciada no Acórdão AC2 - TC 03443/18, relativo à irregularidade à análise de despesas 

com obras, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 

(2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme o voto do Relator em: 

I) CONHECER do Recurso de Reconsideração interposto; 

II) DAR-LHE provimento parcial para JULGAR REGULAR COM RESSALVAS 

as despesas com a mencionada obra e DESCONSTITUIR a imputação de débito; 

III) DECLARAR o cumprimento do item ‘f’ do Acórdão AC2 – TC 03443/18, sem 

prejuízo do acompanhamento da situação da obra na sequência da gestão; e 

IV)  MANTER os demais termos do Acórdão AC - TC 03443/18. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sala das Sessões da 2ª Câmara. 

Mini-Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. 

João Pessoa, 11 de fevereiro de 2020. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

12 de Fevereiro de 2020 às 13:00

Elvira Samara Pereira de Oliveira

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

13 de Fevereiro de 2020 às 12:22


